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CHEFIA DO GOVERNO 
––––––

Gabinete do Ministro
Extrato do despacho nº 719/2020 — De S. Exª o Ministro 

de Estado, dos Assuntos Parlamentares e da Presidência do 
Conselho de Ministros 
De 23 de julho de 2020:

Á Fundação Maio Biodiversidade é concedida o estatuto de Utilidade 
Púlica, nos termos do Decreto-lei nº  59/2005, de 19 de setembro.
Gabinete do Ministro de Estado, dos Assuntos Parlamentares e da 

Presidência do Conselho de Ministros, aos 23 de julho de 2020. — O 
Ministro, Fernando Elísio Leboucher Freire de Andrade

––––––
Extrato do despacho nº 720/2020 — De S. Exª o Ministro 

de Estado, dos Assuntos Parlamentares e da Presidência do 
Conselho de Ministros 
De 23 de julho de 2020:

Á Associação Projeto Vitó é concedida o estatuto de Utilidade Pública, 
nos termos do Decreto-lei nº  59/2005, de 19 de setembro.
Gabinete do Ministro de Estado, dos Assuntos Parlamentares e da 

Presidência do Conselho de Ministros, aos 23 de julho de 2020. — O 
Ministro, Fernando Elísio Leboucher Freire de Andrade

––––––
Extrato do despacho nº 721/2020 — De S. Exª o Ministro 

de Estado, dos Assuntos Parlamentares e da Presidência do 
Conselho de Ministros de 23 de julho de 2020

Á Academia do Desporto, Educação e Cultura (ADEC) Associação 
é concedida o estatuto de Utilidade Pública, nos termos do 
Decreto-lei nº  59/2005, de 19 de setembro.
Gabinete do Ministro de Estado, dos Assuntos Parlamentares e da 

Presidência do Conselho de Ministros, aos 23 de julho de 2020. — O 
Ministro, Fernando Elísio Leboucher Freire de Andrade

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS E COMUNIDADES

–––––

Direção Geral de Planeamento  
Orçamento e Gestão 

Extrato do despacho nº 722/2020 — De S. Exª o Ministro dos 
Negócios Estrangeiros e Comunidades 

De 20 de julho de 2020:

Francisco Avelino Vieira de Carvalho, Técnico Especialista Nível I, 
do quadro de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros e 
Comunidades, é concedida a licença sem vencimento, nos termos 
do nº 1 do artigo 46º e o artigo 47º do Decreto-Lei nº 3/2010, de 8 de 
março, com efeitos a partir de 01 (um) de Agosto de 2020.

Direção Geral de Planeamento Orçamento e Gestão do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros e Comunidades, Praia aos 21 de julho de 
2020. — A Diretora Geral, Odete Correia Frederico

––––––
Extrato do despacho nº 723/2020 — De S. Exª o Ministro dos 

Negócios Estrangeiros e Comunidades 

De 26 de março de 2020:

José Julio Lopes da Graça Martins, Agente Principal da Policia Nacional, 
membro do Corpo de Proteção de Entidades é dada por finda a 
sua requisição junto do Ministério dos Negócios Estrangeiros e 
Comunidades, mais concretamente na embaixada de Cabo Verde 
em Washington, Estados Unidos de América, nos termos do nº 4 e 
da alínea a) do nº 6 do artigo 8º do Decreto-lei nº 54/2009, de 7 de 
dezembro, com efeitos a partir de 28 de março de 2020

Direção Geral de Planeamento Orçamento e Gestão do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros e Comunidades, Praia aos 6 de julho de 
2020. — A Diretora Geral, Odete Correia Frederico

P A R T E  E
AGÊNCIA REGULADORA  DO ENSINO SUPERIOR (ARES)

–––––
Conselho Administrativo 

Despacho nº 12/ARES/2020
de 09 de setembro de 2019

Acreditação e registo do ciclo de estudos de Curso de Estudos Superiores Profissionalizantes em Assessoria e Gestão Administrativa na Uni-
versidade Jean Piaget de Cabo Verde, no ano académico 2019/2020.
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Considerando que:

1. Nos termos do n.º 3 do artigo 53.º do RJGDES, Decreto-lei n.º 20/2012, de 19 de julho, que aprova o regime jurídico das instituições do ensino 
superior, a entrada em funcionamento de ciclos de estudos que visem conferir graus académicos e diplomas de estudos superiores profissionali-
zantes carece de acreditação e registo junto do departamento governamental responsável pelo ensino superior;

2. O Instituto Piaget, Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C.R.L., na qualidade de Entidade Instituidora, so-
licitou a acreditação e o registo do ciclo de estudos do Curso de Estudos Superiores Profissionalizantes em Assessoria e Gestão Administrativa na 
Universidade Jean Piaget de Cabo Verde, no ano académico 2019/2020, para funcionamento nos Polos da Praia e do Mindelo, nos termos da lei;

3. O ciclo de estudos em causa caracteriza-se pelo seguinte quadro:

ÁREAS CIENTÍFICAS

N.º DE HORAS 

N.º DECRÉDITOSCONTACTO

CiênCias da ComuniCação (CCo) 180 504 18
direito (dir) 30 86 3
Gestão (Ges) 390 1085 40
estáGios (est) ou Projeto Final (mem) 300 753 30
matemátiCa (mat) 45 125 5
inFormátiCa (inF) 180 504 18
PsiColoGia (Psi) 60 168 6
Total 1185 3225 120

4. De acordo com a deliberação emitida pelo Conselho de Administração (CA) da Agência Reguladora do Ensino Superior (ARES), o plano de 
estudos do referido ciclo de estudos se encontra elaborado em conformidade com as disposições legais aplicáveis.

Nestes termos:

A ARES, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 15º dos Estatutos da ARES, reconhece estarem reunidas as condições para o registo e funcio-
namento do Curso de Estudos Superiores Assessoria e Gestão Administrativa, na Universidade Jean Piaget de Cabo verde, a partir do ano aca-
démico 2019/2020, conferido pelo período máximo de 5 anos, de acordo com o n.º 2 do artigo 72.º do RJGDES, Decreto-lei n.º 22/2012, 07 de agosto.

O Presidente do Conselho de Administração da ARES, na Cidade da Praia, aos 9 de setembro de 2019. — O Presidente João Manuel Livra-
mento Dias da Silva 

––––––
Despacho nº 13/ARES/2020

de 09 de setembro de 2019

Acreditação e registo do ciclo de estudos de Curso de Estudos Superiores Profissionalizantes em Multimédia na Universidade Jean Piaget de 
Cabo Verde, no ano académico 2019/2020.

Considerando que:

1. Nos termos do n.º 3 do artigo 53.º do RJGDES, Decreto-lei n.º 20/2012, de 19 de julho, que aprova o regime jurídico das instituições do ensino 
superior, a entrada em funcionamento de ciclos de estudos que visem conferir graus académicos e diplomas de estudos superiores profissionali-
zantes carece de acreditação e registo junto do departamento governamental responsável pelo ensino superior;

2. O Instituto Piaget, Cooperativa para o Desenvolvimento Humano, Integral e Ecológico, C.R.L., na qualidade de Entidade Instituidora, 
solicitou a acreditação e o registo do ciclo de estudos do Curso de Estudos Superiores Profissionalizantes em Multimédia na Universidade Jean 
Piaget de Cabo Verde, no ano académico 2019/2020, para funcionamento nos Polos da Praia e do Mindelo, nos termos da lei;

3. O ciclo de estudos em causa caracteriza-se pelo seguinte quadro:

ÁREAS CIENTÍFICAS N.º DE HORAS 

N.º DE CRÉDITOSCONTACTO TOTAL

CiênCias da ComuniCação (CCo) 300 836 30
inFormátiCa (inF) 540 1508 54
Gestão (Ges) 60 168 6
estáGios (est) 600 1506 60
Total 1550 4018 120

4. De acordo com a deliberação emitida pelo Conselho de Administração (CA) da Agência Reguladora do Ensino Superior (ARES), o plano de 
estudos do referido ciclo de estudos se encontra elaborado em conformidade com as disposições legais aplicáveis.

Nestes termos:

A ARES, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 do artigo 15º dos Estatutos da ARES, reconhece estarem reunidas as condições para o registo e funcio-
namento do Curso de Estudos Superiores Profissionalizantes em Multimédia, na Universidade Jean Piaget de Cabo verde, a partir do ano aca-
démico 2019/2020, conferido pelo período máximo de 5 anos, de acordo com o n.º 2 do artigo 72.º do RJGDES, Decreto-Lei n.º 22/2012, 07 de agosto.

O Presidente do Conselho de Administração da ARES, na Cidade da Praia, aos 2 de setembro de 2019. — O Presidente João Manuel Livra-
mento Dias da Silva 

TOTAL
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P A R T E  E
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E TRABALHO

––––––

Direcção-Geral dos Registos,  
Notariado e Identificação

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Porto Novo 

Extrato de publicação de sociedade nº 276/2020

CONSERVADORA: NOTÁRIA: ALÍCIA PATRÍCIA DA CRUZ DA LUZ

EXTRATO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que, nesta Conservatória/Cartório, a meu cargo, se encontra exarado um registo de cessação 
de funções de membros de órgãos sociais da sociedade Águas de Porto Novo, SA, com sede na cidade do Porto Novo, capital social de 44.000.000$00, 
matriculada na Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Porto Novo sob o número 251873846/120050701, nos seguintes termos:

Cessação de funções:

Francisco Canabal Lopez – administrador 

Causa: Renúncia

Miguel Angel Fos Vieco – vice-presidente do concelho de Administração e administrador delegado

Causa: Renúncia

Alexandre António Neves – Administrador

Causa: Renúncia 

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Porto Novo, 10 de julho de 2020. — A Conservadora-Notária, Alícia Patrícia da Cruz da Luz
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